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PfeTOCAATA 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente, 

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição 
que segue: 

.- PROJETO DE LEI QUE "Obriga as caçambas de lixos, areia e pedras ao uso de 
cobertura - encerado e dá outras providências". 

Respeitosamente, 

Dr. Erald • Teo oro • e ivei 
Vereador PMDB 
	 e • 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E  
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

) Não 

( X ) Sim, conforme anexo. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) DEPENDE DA ANÁLISE JURÍDICA, TENDO EM VISTA O 
CONTIDO NO CAPÍTULO VII DA LEI COMPLEMENTAR 014/2006. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão, 04 de unho de 2007. 

DiofFé Clei Valério da Silva 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



DE 28/11/2006 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO N° 1037/2006 

LEI COMPLEMENTAR N" 014/2006 
De 21 de novembro de 2006 

Revoga as Leis 005/97 e 011/2005 e institui, em Campo 
Mourão, o novo Código Municipal de Limpeza Urbana. 

CAPÍTULO VII 

DA COLETA E DO TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS OU PASTOSOS 

Art. 56. A coleta dos resíduos sólidos ou pastosos deverá ser feita de 
maneira a não provocar o seu derramamento no local de carregamento. 

Parágrafo único. Quando da infração deste artigo decorrer a aplicação 
de multa. esta será fixada em 300 UFCM's. 

Art. 57. O transporte de resíduos sólidos ou pastosos, cereais e partes 
vegetais, para qualquer finalidade, deverá ser feito em conformidade com o que 
segue: 

I - os veículos transportadores de material a granel, tais como: cereais, 
partes vegetais, terra, resíduos de aterro, entulhos de construções ou demolições, 
areia, barro, cascalho, brita, escória, serragem e similares deverão ser dotados de 
cobertura e sistema de proteção que impeçam o derramamento nas vias públicas 
urbanas; 

II - os veículos transportadores de resíduos pastosos, como argamassa, 
deverão ter sua carroceria estanque de forma a não provocar derramamento nas vias 
e logradouros públicos. 

Parágrafo único. Quando da infração dos incisos I e II deste artigo 
decorrer a aplicação de multa, esta será fixada em 500 UFCM's. 
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